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A investigação aborda o papel do Sistema Educacional na identificação de 

violações de direitos de crianças e adolescentes, tomando-se por base o contexto da 

pandemia de Covid-19, que evidenciou as dificuldades do enfrentamento das 

violências intrafamiliares durante o período da infância.  

O objetivo geral da pesquisa é explicitar a importância do Sistema 

Educacional na identificação de violações de direitos de crianças e adolescentes. 

Para tanto, os objetivos específicos são: demonstrar a proteção jurídica dos direitos 

da criança e do adolescente; verificar as atribuições das políticas públicas 
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educacionais; e demonstrar os desafios para a identificação de casos de violação de 

direitos de crianças e adolescentes pelas equipes técnicas escolares. 

Como problema de pesquisa, utilizou-se: quais são os principais desafios 

para a atuação das equipes técnicas escolares na identificação de violações de 

direitos de crianças e adolescentes? 

O método de abordagem é o dedutivo e o método de procedimento é o 

monográfico. A pesquisa utiliza de técnicas bibliográficas, mediante a abordagem de 

artigos científicos publicados em revistas, livros, dissertações e teses. 

Para a realização do estudo, foi utilizada a base teórica da proteção integral, 

que sustenta a interpretação da proteção aos direitos da criança e do adolescente e 

orienta a sua efetivação por meio das políticas públicas (CUSTÓDIO, 2008, p. 31-

32). 

O direito da criança e do adolescente possui bases jurídicas desde o direito 

internacional, tendo importante marco na Convenção sobre os Direitos da Criança 

da Organização das Nações Unidas (ONU). As décadas de 1980 e 1990 foram 

fundamentais para a construção de um direito com viés democrático, popular e 

progressista, que teve importantes avanços com a Constituição da República 

Federativa do Brasil e o Estatuto da Criança e do Adolescente (MOREIRA; 

CUSTÓDIO, 2018, p. 195). 

A Constituição da República Federativa do Brasil, no seu artigo 214, dispõe 

sobre a instituição do Plano Nacional da Educação, que é decenal e estabelece 

diretrizes, metas e objetivos, estruturando-se em um regime colaborativo entre entes 

federados de forma padronizada em todo o território nacional, tendo como preceitos 

fundamentais: “erradicação do analfabetismo”; “universalização do atendimento 

escolar”; “melhoria da qualidade do ensino”; “formação para o trabalho”; “promoção 

humanística, científica e tecnológica do País”; “estabelecimento de meta de 

aplicação de recursos públicos em educação como proporção do produto interno 

bruto” (BRASIL, 1988). 

A Constituição da República Federativa do Brasil estabelece a promoção 

humanística como um dos alicerces da educação nacional, estando nela incluídos os 

desenvolvimento de ações para a prevenção e identificação de violação de direitos e 

promoção dos direitos humanos e da cidadania, num cenário não violento.  



 

  

O Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos orienta a promoção da 

educação em direitos humanos no território brasileiro, mediante um processo 

sistêmico e multidimensional que orienta como o sujeito será formado a partir das 

seguintes dimensões: 

 
a) apreensão de conhecimentos historicamente construídos sobre direitos 
humanos e a sua relação com os contextos internacional, nacional e local; 
b) afirmação de valores, atitudes e práticas sociais que expressem a cultura 
dos direitos humanos em todos os espaços da sociedade; 
c) formação de uma consciência cidadã capaz de se fazer presente em 
níveis cognitivo, social, ético e político; 
d) desenvolvimento de processos metodológicos participativos e de 
construção coletiva, utilizando linguagens e materiais didáticos 
contextualizados; 
e) fortalecimento de práticas individuais e sociais que gerem ações e 
instrumentos em favor da promoção, da proteção e da defesa dos direitos 
humanos, bem como da reparação das violações (BRASIL, 2007, p. 25). 

 

O Plano Nacional de Educação, por sua vez, prevê como diretrizes, em seu 

artigo 2º, inciso X, a “promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à 

diversidade e à sustentabilidade socioambiental”4. Fica clara a proteção jurídica e o 

planejamento político em prol da promoção de ações de sensibilização e 

conscientização sobre direitos humanos de diversidades e não violência em âmbito 

nacional, restando as esferas locais colocar em prática o que está previsto nos 

planos e na legislação.  

Os Conselhos Municipais e Estaduais de Direitos da Criança e do 

Adolescente são os órgãos deliberativos, controladores e fiscalizadores em relação 

às políticas públicas nos âmbitos municipal e estadual, respectivamente, de 

atendimento educacional. A partir das suas estratégias, que estão previstas nos 

Planos Municipais de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes, é que se 

desenvolve a política educacional. Portanto, a promoção do enfrentamento da 

violência intrafamiliar não deve ser olvidada na perspectiva de planejamento de 

atendimento de direitos de crianças e adolescentes, pois é importante que 

culturalmente seja estabelecida a prevenção da violação de direitos e a capacitação 

das equipes técnicas (SOUZA; CUSTÓDIO, 2018; MOREIRA, 2020).  

 
4 BRASIL. Plano Nacional de Educação. 2014. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13005.htm>. Acesso em: 17 jul. 2018.  
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Destaca-se que as capacitações são importantes mecanismos para o ensino 

de equipes técnicas, devendo-se possuir como regra “[...] ser periódicas e 

contemplar informações necessárias sobre as ações intersetoriais em rede 

colaborativa e articulada” (MOREIRA, 2020, p. 236-237). As capacitações estimulam 

o desempenho das atividades em prol da promoção de direitos humanos de crianças 

e adolescentes e de enfrentamento de todas as formas de violação de direitos 

(MOREIRA; CUSTÓDIO, 2019, p. 140-141). 

O Sistema Educacional, a partir do que estabelece os planos e a legislação, 

é o órgão protagonista na execução de ações estratégicas em defesa dos direitos da 

criança e do adolescente, promovendo a sensibilização de todos aqueles que estão 

envolvidos no processo de ensino e aprendizagem. Sendo que, a partir da educação 

de crianças e adolescentes, pode-se identificar violações de direitos de forma 

cotidiana (CUSTÓDIO; MOREIRA, 2019, p. 298; MOREIRA; CUSTÓDIO, 2015, p. 

239). 

Embasado na teoria da proteção integral, que se sustenta na legislação 

internacional, constitucional e estatutária, está havendo uma revolução 

paradigmática na garantia de direitos de crianças e adolescentes, primando-se pelo 

desenvolvimento integral multidimensional, incluindo aqui as dimensões 

humanitárias e cidadãs. O desenvolvimento integral de crianças e adolescentes 

necessita ter preservados sua multidimensionalidade de direitos, havendo repressão 

de toda a conduta violenta. Com a pandemia de Covid-19, está sendo verificada 

uma dificuldade ainda maior para o enfrentamento das violências contra crianças e 

adolescentes, o que gera um alerta de que é necessário o investimento ainda maior 

em estratégias de capacitação de equipes técnicas educacionais. 
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